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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 

 

 PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRA DE MINAS COM RECURSOS DA POLÍTICA 

NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA –  

PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

  

 

Onde se lê: 

 

“2.2 Quantidade de agentes culturais a serem premiados 

Serão premiados ao total trinta e sete (37) agentes culturais, sendo: 

  

Vagas ampla 

concorrência 

Cotas 

pessoas 

negras 

Cotas 

pessoas 

indígenas 

Cotas 

PCD 

Total de 

vagas 

Agentes da zona urbana 18 06 02 01 27 

Agentes da zona rural 06 02 01 01 10 

 

2.3 Valor da premiação 

Cada agente cultural selecionado receberá a premiação conforme as categorias previstas no 

Anexo I deste Edital; 

O valor recebido pelas pessoas físicas é isento de Imposto de Renda, ou seja, o agente cultural 

pessoa física não vai ter desconto de imposto de renda sobre o valor recebido; 

O valor total deste edital é de R$ 77.330,00 (setenta e sete mil, trezentos e trinta reais); 

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

02.09.01.10.392.1301.2036.3.3.90.39-707.” 

 

Leia-se:  
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2.2 Quantidade de agentes culturais a serem premiados 

Serão premiados ao total quarenta e cinco (45) agentes culturais, sendo: 

  

Vagas ampla 

concorrência 

Cotas 

pessoas 

negras 

Cotas 

pessoas 

indígenas 

Cotas 

PCD 

Total de 

vagas 

Agentes da zona urbana 

e rural de Cachoeira de 

Minas 

28 11 04 02 45 

 

2.3 Valor da premiação 

Cada agente cultural selecionado receberá a premiação conforme as categorias previstas no 

Anexo I deste Edital; 

O valor recebido pelas pessoas físicas é isento de Imposto de Renda, ou seja, o agente cultural 

pessoa física não vai ter desconto de imposto de renda sobre o valor recebido; 

O valor total deste edital é de R$ 94.050,00 (noventa e quatro mil e cinquenta reais); 

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

02.09.01.10.392.1301.2036.3.3.90.39-707. 

 

 

Cachoeira de Minas, 21 de novembro de 2024. 

 

 

 

_____________________________ 

Matheus Henrik Pereira de Souza 

Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 
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